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MUNTCIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

À,/,

PREGÃO ELETRONICO N' 011/2025
Processo Administrativo No 046/2025

Tipo: AQU lSlÇÃo PARCELADA
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHENT CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0410212025 08:26:14

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 324

Autor
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E

NUTRICIONAIS LTDA

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA

INNOVE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO

HOSPITALARES LÍDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VTR COMERCIAL LTDA

ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS OE SNÚOE

Autor
J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E CORRELATOS LTDA

K-DA SILVA FERREIRA

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E

NUTRICIONAIS LTDA

VTR COMERCIAL LTDA

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA

INNOVE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALARES LTDA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE SAUDE

Unidade: COMP

Marca/Modelo
NESTLÉ / ISOSOURCE '1.0 4OOG

NESTLE / NESTLE

NesruÉ / NUTREN 1.0 4ooc

NESTLÊ / ISOSOURCE 1.0 4OOG

lsosource 1.0 - Nestlé / Lata 4009 / lsosource 1 0 - Nestlé / Lata

4009

ISOSOURCE 1.0

Marca/Modelo
NOVASOURCE SENIOR 1L - NESTLE

NESTLE / Nova Source Sênior 0í litro

NESTLÉ / NOVASOURCE SENIOR 1L

Novasource Senior - Nestlé / SAlL TP / Novasource Senior -

Nestlé/SAíLTP
NESTLE / NESTLE

NESTLÉ / NOVASOURCE SENIOR lOOOML S.A

NESTLÊ / NOVASOURCE SENIOR

NOVA SOURCE SENIOR

Val. Ref.: 68,95

Descrição: DTETA ENTERAL E/OU ORAL E[/ PÓ 400 GR NORM.MALTOD.S/GLUTEM

Dieta Enteral ou oral em pó, nutricionalmente completa, normocalórica e normoprtéica. Distribuiçáo calÓrica: 15o/o

^roteína (fonte proteiõi tóoi,v" animat), 3o'; ã5% ã; gordyf , 50 a 55% carboidratos, como fonte maltodextrina e

ijacarose. Diluição instantânea podendo diluir 2,0 caúmt. Não contém lactose, glúten e fibras' NUTREN 1'0

Valor
67,55

64,11

68,95

74,30

68,95

68,95

Val. Ref.: 64,í 1

LOTE 2

Item: I Quant.: 456 Unidade: LT

Descrição: DTETA ENTERAL LíQUIDA NOVA SOURCE SÊNIOR 01 LITRO

Valor
64,11

64,11

62,85

64,11

68,9s

64,11

64,1 0

64,11

DOCUMENTOS ANEXADOS
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MUNICIPIO DE RTBEIRAO DO PINHAL
RIACIRÃO DO PINHAL.PR b-"/

at' \ -/

NCEDORES DO

pRecÃo e
Processo Administrativo No 046/2025

Tipo: AQU lStçÃo enncELADA
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0410212025 08:26:14

TOTAL DO PROCESSO: 37-752,84

CIRURGICA ITAMARAW COMERCIAL LTDA 29.426.31010001-54 19.216,44

Num: 037 Lance: 59,31 Total: 19.216,44
LOTE 1 Quant.: 1

^oem: 1 Unidade: COMP Marca: NESTLE Modelo: NESTLE

Descrição: DIETA ENTERAL E/OU ORAL EM PO 400 GR NORM.MALTOD.S/G

nutriciónalmente completa, normocalórica e normoprtéica. Distribuição calórica:

ã.iráU, 30 a 35% de'gordura, S0 a 55% carboidratos, como fonte maltodextrina

pããã"áb Oiruir 2,0 cayírt. Não contém lactose, glúten e fibras. NUTREN 1.0

Quantidade: 324 Val. Ref.: 68,95 Valor Unit': 59'31

LUTEM Dieta Enteral ou oral em Pó,
15% proteÍna (fonte Proteica 100%
e sacarose. Diluição instantânea

Total ltem: 19.216'44

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E

NUTRICIONAIS LTDA

29.715.70410001-22 18.536,40

t-oTE 2 Quant.: 1 Num: 366 Lance:40,65 Total: í8.536,40

Marca: NESTLE Modelo: NOVASOURCE SENIOR 1L
Item: 1 Unidade: LT

Descrição: DTETA ENTERAL LÍQUIDA NOVA SOURCE SÊNIOR 01 LITRO

Quantidade: 456 Val. Ref.: 64'11 Valor Unit': 40'65 Total ltem: 18.536,40

Gerado em 2O I 021 2025 1 0 :36:23
1de1

N" 01í/2025
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

v

EIV]PRESARIAL

CIRURGICA ITAMARAW COMERCIAL LTDA

DO PORIE
EPP

E DAATIVIDADE

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

DA NATUREZA

206-2 - Sociêdade Emprêsária Limitada

R SANTOS DUMONT
NúrrÊRo

1750
COMPLEMENTO

LOJA Oí

CEP

87.303-322
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM CURITIBA
lltuNrcípto
CAMPO MOURAO

ÍELEFONE
(44) 3810-0492

(EFR)

ATIVA

CADASTRAL

12t01t2018

CADASÍRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DE ABERTURA

12t01t2018GoMPROVANTE DE INSCruÇÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

NÜMÊRo DE INSCRIÇAO

29.426.3í 0/000í -54
MATRIZ

E SECU

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - GoméÍcio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadistâ dê produtos odontológicos
46.46-0-02 - Gomércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494-0'l - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46,494-04 - Comércio atacadista de móveis e aÉigos de colchoaria
46.494-08 - Comércio atacadista dê produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos ê artigos de uso pessoal ê doméstico não especificados
anterioímente
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos ê êquipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; paÉês ê
peças

UF

PR

0410212025,09:10 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0410212025 às 09:09:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

about:blank 1t1
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crRúRGrcA TTAMARATY coMÉRcro E rNDúsrRrA - LTDA "i'1
TERcETRA llrennçÃo E coNsoLrDAçÃo oo ATo coNsrrrurrÜQ

NrRE - 41600800397
CNPJ - 29.426.31íJ I OOOl-54

Lot

r,. _.

/--
ELISMAR DE SOUZA VIE brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

nascida em mpresária, portad ora da Cédula de ldentidade RG sob n.o 3S49042-0

SESP/PR, CPF sob n.o 775.452.309'49 e CN H sob n.o 01506199897 expedida pelo DETRAN/PR,

residente e domiciliada na cidade de Campo l\ilourão - Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer,

n.o 620 - Centro - CEP 87.30'1-080. Ünica sócia da Empresa Limitada Unipessoal que gira sob o

nome empresariat de CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDUSTRIA - LTDA na cidade de

campo [/ourão - Estado do Paraná, na Rua Santos Dumont, n.o 1750 - Loja 01 - Jardim curitiba -
cEP 87,303-322 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n,o

41600800397 em data de 0511212018 e inscrita no CNPJ (lVF) sob n.o 29.426.310/0001-54, resolve

modificar o primitivo ato constitutivo e posteriores alteraÇões pelo presente instrumento de alteração

e consolidação contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A atividade comercial da empresa que era comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso

humano (CNAE 4644-3101), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirurgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01) Comércio atacadista de máquinas,

.prólho, e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 46ô4-8/00)

iomércio atacadista de próieses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1102\ Comércio atacadista de

equipamentos elétrrcos de uso pessoál e doméstico (CNAE 46494/01) Comércio atacadista de

prod'utos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02) Comércio atacadista de produtos de higiene'
'lrnp.ru . consãrvação domiciliar (CNAE 4649-4/08) Comercio atacadista de móveis e artigos de

.átir1o.rn (CNAE 4'649-4/04) Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 464t1/03)

Cámercio aiacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 4647-8/01); Comércio atacadista

de matenais descartáveis para uso doméstico (CNAE 4649-4/99) e Fabricação de materiais para

medicina e odontologia - máscara, avental e macacão (CNAE 3250-7/05) passará a ser comercio

atacadista de medicãmentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-3/01), Comércio 1.g?9§t3.-d.g
instrumentos e matenais pal.. uso i,édico, cirúrgico, hospitalar e de laboratónos (CNAE 4645-1/01)

comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico'hospitalar;

p.,fr, á p.ç6 (CNAE 4664-8/00) Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE

i;qS-ltOi) ôomércio atacadista de equipamentos elét1cos de uso pessoal e doméstico (CNAE

464g-4l1i\ Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/021 Comércio

atacadista de produtos de higiene, limpeza e consêrvação domicilar (CNAE 4649-4/08) Comercio

àtàcaoista de móveis e artigõs de colchoaria (CNAE 4649-4/04) Comércio atacadista de produtos

od-ontológicos (CNAE 464s-l/03) Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE

aO+Z-A/g11 e Comércio atacadisia de materiais descartáveis para uso doméstico (CNAE 4649-4/99).

CúUSULA SEGUNDA

À áÀp,... que tinha como razáo social CIRÚR6;CA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA -
LTDA passa a adotar o nome empresarial clRÚRGlcA ITAMARATY COMERCIAL LTDA.
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cIRÚRGIcAITAMARATYcoMÉRcIoEINDÚsTRIA.LTDA.
TERCEIRA ALTERAçÃO e CoNSOLIDAçÃO DO ATo CONSTITUTIVO.

NrRE - 41600800397
CNPJ - 29,426.31O/OOOL-54

CLAUSULA TERCEIRA

A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.0

10.406t2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo,

tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato

primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.0 10.40612002 aplicáveis a este tipo

societário, passa a ter a seguinte redação:

coNsolrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL
CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA

NIRE - 41600800397
CNPJ - 29.426.31O/OOOL-54

ELISMAR DE SOUZA VlElRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

nascida em 28/0911962, empresária, portadora da Cedula de ldentidade RG sob n.0 3949042-0

SESP/PR, CPF sob n! 775.452.309-49 e CNH sob n,o 01506199897 expedida pelo DETRAN/PR,

residente e domiciliada na cidade de Campo Jt/ourão - Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer,

n.o 620 - Centro - CEP 87.301-080. Unica sócia da Empresa Limitada Unipessoal que gira sob o

nome empresarial de CRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA na cidade de Campo Mourão

- Estado do Paraná, na Rua Santos Dumont, n.0 1750 - Loja 01 - Jardim Curitiba - CEP 87.303-

322, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.o 41600800397 em data de

0511212018 e inscrita no CNPJ (tvlF) sob n.o 29.426.310/0001-54, promove a Consolidação

Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

f A sociedade gira sob o nome empresarial de clRÚRGlcA ITAMARATY CoMERCIAL

LTDA na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná na Rua Santos Dumont, n.0 1750 - Loia 01

- Jardim Curitiba - CEP 87.303-322.

Parágrafo único: Nos termos da lnstrução Normativa DREI n.o 63, de 11 de Junho de 2019, a

sociedade permanecerá U Nl PESSOAL.

2a 0 objeto social da empresa é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso

humano (CNAE 4644-3/01), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

ciúrgico, hospitalar e de laboratorios (CNAE 4645-1101) Comércio atacadista de máquinas,

aparélhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00)

Comercio atacadista de proteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1102) Comércio atacadista de

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-4101) Comércio atacadista de

produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0102) Comércio atacadista de produtos de higiene,

iimpera e consàrvação domiciliar (CNAE 4649-4/08) Comércio atacadista de móveis e artigos de

colchoaria (CNAE 4649-4104) Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03)

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 4647-8101) e Comércio

atacadista de materiais descartáveis para uso doméstico (CNAE 4649-4/99).

2
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - LTôP 7 i :
TERCETRA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO ATO CONSTTTUT'IVO

NrRE - 41600800397
CNPJ - 29.426.3tO I OOO1-54

3â 0 capital social é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) divididos em 400.000

(Quatrocentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (dez reais), integralizadas em moeda corrente

do Pais, pelos sócios:

t?J

&"

4a A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Dezembro de 2017 e seu prazo de duração é

indeterminado.

5" As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

6â A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pêla integralização do capital social

7a A administração da sociedade caberá a ELISMAR DE SOUZA VIEIRA com os poderes e

atribuições de adminiskadora, autorizada o uso em conjunto do nome empresarial, vedado, no

entanú, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes seia em Íavor de

quatqrer Oos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do outro sÓcio.

paráqrafo Primeiro; Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,

õ---nrtit,rir3111 r"re da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o

instrumento de mandato especificar os atos e operações â serem praticados'

Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto

í0.406/2002, ou sela, a designação deles dependera da unanimidade

capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo,

socro QUOTAS R$

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 400.000 400.000,00

400,000 400.000,00

Pará rafo Sequn do;

do Artigo 1061 da Lei no.

dos sócios, enquanto o

após a integralizaçáo.

8â Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administraçã0, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimo;ial e do balanço de resultado econÔmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9" Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão adminisÍadores quando for o caso.

TOTAL
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - LTDA

TERCETRA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DO ATO CONSTITUT
NrRE - 41600800397

CNPJ - 29.426.3LO I OOO1-54

IVO

10" A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íllial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

11" Os sócios poderã0, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes

12u Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonialda sociedade, à data da resoluçã0, venficada em balanço especialmente levantado.

Paráqrafo ú ico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em quê

lação a seu sócio.a sociedade se resolva em re

13" A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

ã á.0*ria popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relaçoes de consumo, fé pÚblica, ou a propriedade.

14" Os sócios declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de

Ir/ICRoEMPRESA nos termos da Lei complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006.

15" Fica eleito o foro de campo Mourão - Estado do Paraná para o exercicio e o cumprimento

dos direitos e obrigações Íesultantes deste contrato.

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente inslrumento particular de

alteraçáo contratual em via única, obrigando-se Íielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos.

Campo Mourão - Paraná,01 de Março de 2023,

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA

4



MINISTERIO DA ECONOMIA

secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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certificamos que o ato da empresa ctRURGICA ITAIVIARATY COTUERCIAL LTDA consta assinado digitalmente

por:

NomeCPF/CNPJ

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA77545230949

CERTIFICO O REGISTRO Étt! 04/03-/2023 11:26 SOB N" 20231338392'

PRoTocoLo! 23L338392 DE 02/03/2023'
cóorco or venrrrceçÃo: L2302832569. cNPJ DÀ sEDE: 29425310000154

NIRE! it16OO8O0397. COI{ EFEITOS DO REGISTRO E,t[t Otl03/2023'
CIRURGICÀ ITÀ}ÍÀRÀTY COMERCIÀL LlDÀ

&w%l:wwW,W LE,ÀNDRO I'{ÀRCOS RAYSEL BISCÀIÀ
sECRETÁRÍo - cERÀÍ,

§w, empreeafacil.Pr. gov.br

Àvalidadede6Eedocumento,§eimplesso,ficasujeitoàcomprovaçãodesuaautenticidadenoslespectivosporEai§,
informando êeus lespectivos códlgos de verjficação'

TDENTTFICAÇÃO DO(S) ASSI NANTE(S)
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trrttntsrÉruo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DiVtDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: CIRURGIGA TTAMARATY COMERCIAL LTDA
C N PJ : 29.426.31 0 I 0001 -54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e vállda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgáos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo arl.11daLeino8.212,de24 de julhodeí991'

A aceltaçâo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/iwww.pgfn'gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1012014.

Emitida às 08:15:37 do dia 09/0'1/2025 <hora e data de Brasília>'

Válida alé 0810712025.
Código de controle da certidão: 6EEF.9827.080F.E97í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

B-



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035914806-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.426.310/0001'54
Nome: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/05/2 OZíf ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emilido via tnternet Pública (30/01/2025 08:56:22)
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ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DE FINANçAS E ORçAMENTO
GERÊNCIA DE VALORES IMOBILIARIOS

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉBITOS

b -..

Protocolo:

Contribuinte: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO LTDA

cPF . 29.426.310/000í -54

Endereço: RUA SANTOS DUMONT, no 1750

Bairro: JARDIM CURITIBA

Complemento: LOJA 0í
uerente:

Cod. Contrib.: 6í058874

FINALIDADE

OBSERV

Município.

N. Certidão.550812025

RG: 908.12369-73

Ponto de Referência

Validade: 06/03/2025

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste

CAMPO MOURÃO/PR, 4 de fevereiro de

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
httPs://cam Pomourao. atende. net

PARA FINS DIVERSOS

Emitido Via Portal

Home-page: www.campomourao. pr. gov, br E-mail: prefeitura@campomourao.pr. gov.br

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOU CAIXA POSTAL,420 - CEP 87301-140

TEL.: (aa) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF no 7590452410001-06
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

29.426.310/0001-54

CIRU RGICA ITAMARATY COM ERCIAL LTDA

R SANTOS DUMONT 1750 LO]A 01 / ]ARDIM CURITIBA / CAMPO MOURAO

/ PR / 87303-322
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 4 I O2l 2025 a 05 / 03 /20

Cert if icação N ú me ro : 2O25O2O 4 L022498354 1 1 09

Informação obtida em 73/02/2025 tL:00:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa. gov. briconsultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
111
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cERTTDÃo Nr;IATTíA DE DÉBrros rP'aBALHrsrAs

NomE: C]RURGICA ITAMARÀTY COMERCIAL LTDA (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ z 29 . 426 .31,0 / 0001-54
Certidão n" : 60199190/2024
Expedição: 02/09/zoz+, às 17:51:01
Validadez 01-/03/2025)"/a80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que CIRURGICÀ ITÀri[ARÀTY COMERCIÀL LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 29.426.310/OOOL-54, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

L3.461 /20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (htt-p / f www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reColhimentos previdenciários, a honorários, a Custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
disposição 1egal, contiver força executiva.

DÍrvidas e sugeslõesi cndt@cst.jus.br
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Comarca de CamPo Mourão - Paraná

TJPR
TRIBUNAL 0É JUSÍlçA
DO ESTÂDO DO PARANA

CARTORIO DISTRIBUIDOR PÚEUICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale
Titular

GERTIDÃO

WIWIWWWWW
0000 í 68593

cERTlFlco que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

cargo, os livros de registro e distribuição de feitoq deles constatei NÂO haver sido distribuído

a qualquer cartório CíVEL desta Comarca, ação alguma de:

FALÊN rA. coNcoR A ou RECUP ERACÃO DE DITO

JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra:

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA, portador do CNPJ/CPEI'1"
-âô.420.'g1d/bddi-'S4, ttlS.É§r. trdNlC, c_o1n sôite na cidade de CAMPO. 

MOURAO.PR.

O referido é verdade e dou fé'

Campo Mourão - Pr, quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025;1Í:58:20

LEANDRO

GUIMARAES COSTA

DO

VALE:01 563451964

Cartório Distribuidor Público e anexos
Gêrson Guimarães do Vale - Titular
LeandÍo Guimarães C.do Vale - Funcionário Juramentado

(Assinatura Digital)

Av.José Custódio de Oliveira, no 2065 - Centro

CEP - 87300-020 - Fone (44)-3016-4884
Pagina - 1

Assinado de forma digital Por
LEANDRO GUIMARAES COSTA

DO VALE:01 563451 964

Dados: 2025.02.05 1 l :58:57
,03'00'

Usuário: MARIA HELENA

Nr.Cêrtidao: 00001 -00001 68593

a-"

b/
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GTRURGTCA ITAMARATY COMERCIAL trDA
CNPJ 2s.426.310.000í-54 INSC. ESTADUAL: 9081236973

It1

v-

Ao

Pregoeiro e equipe de apoio da PREF MUNIC RIBEIRAO DO PINHAL

pRoPosTA DE PREçOS - PREGAO ELETRONICO 000íí/2025

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discnminados, conforme ANEXO, que integra o instrumento

convocatório da licitaçáo em epígrafe.

Lote Item Qtde Unid. Descrição Marca V. Unit V. Total

1 456 UNS - RMS: 1 - Nova Souíce Senior 01 Litro.

dieta Enterâ1.

aspecto Fisico: Uquido.
usol Enteral Ou Oral
componentes Adicionais: Vitaminas e Minêrais.

caracteristicas: HipêrProteico.

fonte de Proteinar Concentrado Proteicc Leite

fonte de Carboidrato: Maltodextnna,lactose,sacarose
fonte de Lipidios: Oleos Vegetais.

caracteristicas Adicionais; lsento de Gluten.

sabor: c/sabor.

Paciente: Eduardo Sene de Oliveira.

litro

NESILE 64 1 29 2U,16

1 2 UNS - RMS: 1 - lsosource 1.

0 4009r.

aspecto Fisico: Po.

uso: Énteral Ou Oral.

@mponentes Adicionais: Vit

.min
e FibÍas.
adicronais: cil Lc Pufas.

fonte de Proteina: Ptn Soro Leite e Caseinato.

fonte de Carboidrato: iraltodeírina.
íonte de Lipidios: Oleos vegetais
caÍacteristi€s Adicionais: lsento Gluten.
paciente: Sara Paulade Oliveira.

ordem Judicial:2.
0'15/2007 Lata

N 68.95 22 339,80

R$ 51.573,96

0.0492

1 a.

324
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CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA tl\

3
GNPJ 29.426.310.0001-54 INSC. ESTADUAL: 9081236973

roeulrtcaçÃo Do coNcoRRENTE:

,TAffiAX.ÀTY

SOCIAL, CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDARAzÃo

N,P

DE

c.P.F .. 775.4R,

TELEFONE: (44)381 0-0492ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 17s0

CURITIBA - CAMPO MOURAO . PR . C,E,P, 87.303-322JARDIM

CONTA CORRE NTE: BCO. 00í AG 0406-5 C/C. 71091-1
E-MAIL. cir com

OECLARAçOES:

Tomamos conhecimento de todas as informaçóes e das condiçóes locais para o cumprimento das obrigaçôes, e execuçáo do objeto da licitaçáo

e na cnncordância com todos os termos deste edital, inclusive no seguinte:

Que a proposta de preços terá validade conforme edital.

Que as condições de pagamento serão conÍorme estipulado em edital

eue atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como seus prazos e mndiçóes de entrega.

eue os preÇos apresentados na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de

administraçâo, serviços, encârgos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital

e seus Anexos.

VALOR DA pROposTA: R$ 5í.573,96 (Cinquenta E Hum Mil, Quinhêntos E Setenta E Tres Reais, E Noventa E Seis Centavos)

PRAZO DE ENTREGA: O(s) objeto(s) licitados deverão ser entregues após a solicitaçáo da secretaria Municipal competente, mediante nota de

empenho, no prazo estipulado pelo Edital, durante o período de vigência da ata, no local determinado pela AdministraÉo.

CAMPO MOURAO, '18 de fevereiro de 2O25. *l
t ZS.AZ6.3Í0/0001-54 I cIRURGIcATTAMARATYcoMERcIALLTDA

cRURGtcÀ ÍTAilAR^TY ceÉRcx) CNPJ 29 426 310 0001-54 / lE s081236973

LTOÂ ELISMAR DE SOUZA VIEIRA

RUA§AÍ{ÍOSOT'§OfiT,I7§OLOJAÚ,l SOCIO-GERENTE

§EP87303"j22 JARDIH CU[m8 RG 3 s4e 042-0 t cPF 775 4523os-4e

L cArpollouRÂo"PARANÂ J

CARGO: SOCIO-GERENTE
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/02/2025 às í0:49:20 (data e hora de BrasÍlia). Página'.111

DATA DE ABERTURA

19t02t2018COMPROVANTE DE INSCRI çÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ruúurno DE tNSCRtÇÁo

29.715.7041000'l-22
MATRIZ

,ffi REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

DO (NOr\rE DE PORTE

EPP

E
especiÍicados anteriormente46.37 -1 -99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios nao

DAS
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios46.45-1 -01 Comérc to atacadista de instrumêntos e materiais para uso

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e arligos de oÍopedia
46.46-0-02 - Comércio atacadi§ta dê produtos de higiene pessoal
46,494-0g - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-g.00 - Gomércio atacadista de máquinas, apaielhos e equipamentos para uso odonto'médico'hospitalar; partes e

peças
47,29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especiatizado em produtos alimenticios não

especiÍicados anteriormente

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV C]DADE DE LEIRIA
NÚMÉRO

493
COMPLEIVIENTO

SALA 02

CEP

87.01 3-280 zoNA 01 MARINGA

co NTATO@MAl SSAU D EMARI NGA.COM.BR ('14) 3029-6988

ENTE

ATIVA

CADASTRAL

19t02t2018

t oTlvo CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

UF

PR

I

about:blank
1t1
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CNPJ N" 29.715.7A400AL22 - NIRE N', 41209764442

QUARTA ALTERAÇÃO n CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

LUCTO MAttRO CANTARIJTE MESSAS, brasileiro, h,aior, ]'
nascido em 26t0711971, natural de Maringá/PR, solteiio,
empresário, residente e domiciliado na Rua Marfim no 88, Jardim
Santa Rosa, CEP: 87.060-105 em [Varingá/PR, portador da
cédula de identidade RG sob no 4.974.260-6/SSP-PR e inscrito
no CPF sob no 797.219.909-49, úico socio da sociedade que gira
sob o nome empresarial de MAIS SAUDE MARINGA
PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONATS LTDA, empresa
estabelecida na Avenida Cidade de Leiria no 493, Sala 02, Zona
01, CEP: 87.013-280, em Maringá/PR, devidamente inscrita no
CNPJ sob no 29.715.70410001-22, com contrato social registrado
na Junta Comercial do Paraná sob no 41209764442 por
despacho da sessão de 19 de Fevereiro de 2018, resolvem neste
ato'alterar o contrato social da empresa, mediante as cláusula e
condições seguintes:

TÍTULO I
CO NTRATO SOC'AL CO N SOLI D AD O

NtRE No 4í209764442

Á vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei no 10.406/2002, os
socios resolvem, por'este instrumento, atuàlizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sdm efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato
social e alterações primitivas que, adequado às disposições da reÍerida lei no.

10.406/2002 a§licáveis a este tipo societário, passa ter a seguinte redação:

MAIS SAUDE MARINGA PRODTJTOS MEQlgp§ E NUTRICIONAIS LTDA
cNPJ No 29.71 5.7 0410001 -22

LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS, brasileiro, maior,
nascido em 2610711971, natural de [Vlaringá/PR, solteiro,
empresário, residente e domiciliado na Rua trdarfim no 88, Jardim
Santa Rosa, CEP: 87.060-105 em tVaringá/PR, portador da
cédula de identidade RG sob no 4.974.26A-6ISSP-PR e inscrito
no CPF sob no 797.219.909-49, úico socio da sociedade que gira
sob o nome empresarial de MAIS SAUDE MARINGA
PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIOíVArS LTDA, empresa
estabelecida na Avenida Cidade de Leiria no 493, Sala 02, Zona
01, CEP: 87.013-280, em [Vlaringá/PR, devidamente inscrita no
CNPJ sob no 29.715.704/0001-22, com contrato social registrado
na Junta Comercial do Paraná sob no 41209764442 por
despacho da sessão de 19 de Fevereiro de 2018, resolvem neste
ato'alterar o contrato social da empresa, mediante as cláusula e
condiçÕes seguintes:

t

SOCIAL
\ t ir"i-'. llb
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CNPJ N" 29.715.70410001-22 - NIRE N' 41209764442 : .

euARrA ALTERAÇÃo E CoNSoLIDAÇÃo Do cõNinaro sd,CtÂt lt?
".. .. D,

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o lr9.T9_ellPIe_sarial MAIS SAUDE-
ffi MEDTCOS Ê-NUTRICTONATS LTDA, tendo sua sede e
foro naAvenida Cidadede Leiria no493, Sala 02, Zona 01, CEP: 87.013-280, em
Maringá/PR.

CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por_objetivo o ramo de: Comércio
@ealimentosenteraisefuncionais,comerciovarejista.e
atacadista de 

'materiais 
hospitalares, odontologicos, ortopédicos, materiais de

higiene, conservação e limpêza, roupas hospitalares e comércio atacadista de
produtos de higiene pessoal.

CLAUSULA TERCEIRA:- O ptazo da duração_da sociedade. e por tempo
ffisuas atividades em 19 de Fevereiro de 201B.

CLAUSULA QUARTAi O capital social no valor de R$- 50.000,00 (cinquenta mil

ffi.000(cinquentamil)quotasnovalornominaldeR$-1,00
(um 'ieal) cada uma, totalinente integralizadas em moeda corrente no País,
distribuída neste ato na seguinte proporção:

socro QUO},AS CAPITAL R$ %

a) Lucio Mauro Cantarute Messas 50.000 R$ 50.000,00 100,00%

Total 50.000 R$ 50.000,00 í00,00%

P 4

CLAUSULA QUINTA:- A responsabilidade do socio é restrita ao valor de suas

@solidariamentepelaintegralizaçãodocapitalsocial'
CLAUSULA SEXTA:- A administração do qtirlg_e_p^assivo da sociedade caberá ao
liffi MAURO CANTARIITE MESSAS, já citado e qualificado
acima, com poderes e atnibuições de Administrador, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente. Sendo-lhe entretanto, vedado o Seu emprego,
sod qualquer pretexto ou modalidade, em operações estranhas ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor.

CLAUSULA SETIMA:- O único socio LUCIO MAURO CANTARUIE MESSAS, à

@prolabore,perceberáumaquantiamensalestipuladapelo
sócio, a qual será lêvada a conta de despesas gerais.

CLAUSULA OITAVA:- Por deliberação unânime do único sócio, a participaÇÇ.o.de
ffiseperdasdásociedadepoderãoSer,desdequedefinido
pela maioria simples dos sócios, na proporção dife-rente.da participação.de cada
iocio nas quotad de capital. No entânto, é condição indispensável que todos os
sócios tenhâm participação nos lucros e nas perdas apuradas.

CLAUSULA NONA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
ffiosobrêascontasedêsignarãoadministradorquandoforo
caso.

CLAUSULA DÉCIMA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, ab.rir ou- fechar filial
@ã,mediantealteraçãocontratualassinadapelossocios.
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
CNPJ N" 29.715.70410001-22 - NIRE N',41209764442 ' :' -,

SOCIAL'

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA:. F

sociedade continuará suas atividades
alecendo ou interditado qualquer socio, a \-n"
com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

tr(

na situação patrimonial da sociedade, à data

Não sendo possível
remanescente (es), o

14

ou inexistindo intere
valor de seus haveres

A sociedade
acordo
,eque

sse destes ou do (s) socio
será apurado e liquidado com
da resolução verificada em ba

OS
base
lanço

de
de
de

especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- O Único socio resolve de comum acordo
as e reuniãoiassembléias de sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- O SóCiO AdMiNiStTAdOT LUCIO MAURO
qualificado acirna, declara sob. as penas da

iei, de que não está imp-edido de exbrcer a administração da sociedade por lei
especial,'ou em virtude'de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efóitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a carg-os
públicos; oú poi crime'falimentatde prevaricação, peita ou suborno,concussão,

[àculato', ou'contra a economia poi:u1ar, cohtra o sistema financeiro nacional,
bontra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA:- Fica eleito o foro .de . 
[\íaringa/PR 

. 
para o

direitoseobriEaçÕesresultantesdestecontrato'

I enquadrando-se na condição de Emp-resa
com os termos da Lei Complementar no 123
não se enquadra em qualquer das hipoteses

exclusão da referida Lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas
alteraçõesposterioresquenãocolidiremcomo

presente instrumento,

E, por assim estar justo e contratado, lavra, data
e assina a presente alteração e cdnsolidação de contratual em única via, e se
obrigam por'si e por seus hérdeiros a cumpri-lo em todos os Seus termos.

tvlaringá - PR, 16 de Maio de 2022

LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS

Dezernbro



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa IMAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

consta assinado digitalmente Por:

r DENT! F rCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS79721990949

CERTIFICo O REGISTRO EtÁ L8/05/2022 10:21 SoB N" 20223L9492L'
PROTOCOLo: 223L9492L DE L8/05/2022 -

cóorco os vrurtcaçÃo: L22o63LsL35. cNP,f DÀ SEDE: 29715704000122

NIRE: 41209764442. COM EFEITOS DO RECISTRO Erit L6/05/2022'
tdÀIS SÀI'DE MÀRINGÀ PRODÚTOS !,IEDICOS E NUTRICIONÀIS LTDÀ

l[ttffiXffi LE,ANDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀÍÀ
sEcRETÁRro - cERÀL

ww. empreaafacif .Pr. gov.br

À vâlidade desEe documênto, se impresso, fica sujeiEo à complovação dê sua auEentici.dade nos Iespectivos portais'

infolmândo seus respectivos códigos de verificação'

Y-
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urntsrÉruo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

NOME: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
C N PJ : 29.7 1 5.7 O4l 0OO1 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

en dereços < http : //rfb. gov. br> ou <http : //www. pgf n. g ov. b r>.

Certidão emitida gratuitament e com bgá na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 11'.27:36 do dia 17110120Í4 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 1 5tO412025 :''
Código de controle da certidão: L041.B-F4?159F'DíF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

)



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035819785-70

\peç- l?l
\L
"*.. J -.

Certidão fornecida para o CNPJ/tvlF: 29.715.70410001'22

Nome: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessÓrias.

Vátida alé 2010512025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. Pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via tntemel Pública (20/01/2025 1 1:50:56)
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA Do MUNlclPlo DE MARINGa tl'5 -- ''

SEGRETARIA MUNIGIPAL DE FAZENDA \

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa No 110412025

CeÉificamos, conforme requerido por MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS

E NUTRICIONAIS LTDA, CPF/CNPJ no 29.715.704/0001 -22, para fins DE LICITAçÃO,

q UE CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não

tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a

presente data em nome de MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS MÉDICOS E

NUTRICIONAIS LTDA, CPF/CNPJ no 29.715.70410001-22, situado(a) na cidade de

Maringá , MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em. 0210112025

Válida até: 0210412025

Certidão emitida com base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Codigo Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

cod i g o de Aute ntica ção : 828.47 691 52F 817 CF7AD80074E07 D9 F57

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:i292/portal-contribuinte
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

29.7t5.704/0001-22

MAIS SAUDE MARINGA PROD MEDICOS E NUTRICIONAIS

AV CIDADE DE LEIRIA 493 SALA 02 / ZONA O1 / MARINGA / PR / 87013-
280

Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade 04lo2l20 25 a 05/0312o2s

CeÉificação N ú mero 
= 

20250204t0254992O8 5 1 04

Informação obtida em tO/02/2025 09:20:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
111
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PONE]R JLIDIClÀR,TO
,iiisTIÇA DO TitABALlic 3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: MAIS SAUDE MAR]NGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRIC]ONAIS LTDA

(MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ | 29 .7L5 .7 04 / 0001,-22
Certidão n" : 2484865/2025
Expedição: L3/ot/202s; às L7 :oo :42
Validade : 1,2/Oi /202y- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que MÀIS sÀIrDE I4ÀRINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONÀIS LTDÀ

(MÀTRIZ E FILIÀrS) , inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 29.7L5.704/000L-22,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2-440/201L e

L3.461 /20L1 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.

Os dados constantes desLa Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticid.ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hti-p / /www. tst'jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUponrANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recothimentos previd,enciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
dísposição legal, contiver força executiva.

;,irv:iiliiiri í) Í:::uq(:Íli.aio{-l r (rrlíl"a-aol Í:li:. . ilil': "'nr



PODER JUDICIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná ,

cARToRto DtsrRtBUtDoR E ANEXos " i'i r

PraÇa Des Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.0'13-9OO - Telefone: (44) 3029-à871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuldormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

til ilt il il il I llll I ll llll ll ll I I llll lll lil I ll lll ll ll ll

raI
I
2

C E RT lF lCA, a pedido vêrbal de paÍte interêssada, quê rêvendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuiçáo de feitos CÍVEIS, nos mesmo-s constatou a
rlreirsrÊr.rCrn de-quaisquer pedidos de FALÊNCIA, bot tcoRoerns E RECUPERAÇÂo JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL (Lei n" 11.101/2005) contra:

MAIS SAUDE PRODUTOS NUTRICIONA'S LTDA

CNPJ: 29.715.70,U000í-22

Obsêrvaçôes:

Nâo Há

Número: 202502031 54532840981 I

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada no endereço hWl/www.distribuidormaringa.com-br
.. RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT *, Distribuidor e anexos da

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

'"" Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

'*" A certidáo em nome de PESSOA JUR|DICA considera os processos rcferentes à matiz e filais'
*- Esta CERTTDÀO não aponta, ordinaiamente, os proce§sos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura Çomo Autor(a)

*** CERTIDÃO EMTTIDA pOR PROCESSO elernôlrCo COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006, 8**
*** EMoLUMENToS -> vALoR DA CERTTDÃo: R$ 45,34 = 164 vRc - R$ o,91 = rssQN 2olo ***

O referido é verdadê e dá fé

Maringá, segunda-feira, 3 de fevereiÍo de 2025

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGAJPR
assinado digitalmente

Página I de I
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MAIS SAUDE MAR!NGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
cNPJ. 29.71s.70410001-22 - lE 90773030-1í

FON E : 4/,-3029-24/,8/44-9973 í -0063
E-ma il : nra i§s-audemqa@qmail.conr

PREGÃO ELETRÔNICO N9 1U2025 - RIBEIRÃO DO PINHAL/PR

PROCESSO ADMIN]STRATIVO N9 046/2025

ANEXO 05 - P DE PRECOS

Razão social: Mais saúde Maringá Produtos Médicos e Nutricionais Ltda

CNPJ ne: 29.7 t5.7 04 I OOOL'Z2 I nscrição Estadual : 90773030-1 1

Endereço: Av. cidade de Leiria,493 sala 2zona 1. - Maringá/PR CEP. 87013-280

Telefone: 44-3OZg-2448 Celular: 44-9973L-0063 Email: maissaudemga@gmail.com

Representante Legal: Sr. Lucio Mauro Cantarute Messas

Cargo: Sócio Ad ministrador
Endereço: Rua Marfim, 88 Jardim Veredas - Maringá/PR CEP' 87060-105

CPF: 7 97 .2L9.909-49 RG 4.97 4.260-6 SSP-PR

Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência 1L87-8 - C/C 35866-5

OBJETO: AqUrStçÃO DE DTETAS ENTERAIS CONFORME SOLICITAçÃO DA SECRETARIA DE

5AúDE, DE AcoRDo coM As coNDlçõEs, qUANTIDADEs E ExlGÊNclAs ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

RS TOTALMARCA RS UNITUNID DESCRITIVOSITEM
ITEM

BtL
QUANT

Rs 62,8s Rs 28.6s9,60
NOVASOURCE

SENIOR 1L

rursrlÉ
LITRO

IOR O1 LITRO. DIETA ENTERAL. ASPECTO

rÍsrco: líQutoo. uso: ENTERAL ou oRAL. CoMPoNENTES

ADICIONAIS: VITAMINAS E MINERAIS. CANICTERíSTICAS:

HtpERpRorElco. FoNTE DE pnotrÍrun: coNCENTRADo

PROTEICO LEITE. FONTE DE CARBOIDRATO: MALTODEKIRINA,

LAcrosE,sAcARosE. FoNTE oe LtpÍotos: Ólros vecErnts.

cnRnctrRÍsrtcns ADtctoNAts: lsENTo DE GlÚteru. sngoR:

PACIENTE: EDUARDO SENE DE OLIVEIRA.

NOVA SOURCE

C/SABOR.

o2 45601

Rs 67,ss R5 21.886,20
ISOSOURCE 1.0

+ooc ruesrlÉ

rsosouRCE 1.0 4o0GR. espEcto rÍstco:

ORAL. COMPONENTES ADICIONAIS: VITAMINA E FIBRAS,

ADICIONAIS: C/ LC PUFAS. FONTE DE PROTEÍruA: PTN SORO

LEITE E CASEINATO. FONTE DE CARBOTDRATO:

MALToDEXTRtNA. FoNTE or LtpÍotos: Órros vrcrrnts.
cnnactrRísrtcas ADlctoNAls: tsrruro cLÚtrn. PACIENTE:

SARA PAULA DE OLIVEIRA. ORDEM JUDICIAL:2.01512007.

USO: ENTERAL OU

324 LATAo2 01

RS 50.54s,80TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 50.545,80 (CINQUENTA MlL, QUINHENTOS E QUARENTA E

crNco REA|s E OITENTA CENTAVOS).

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS.

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME SOLICITADO.

PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA: CONFORME EDITAI.

PRAZO DE PAGAMENTO: ATÉ O 159 DtA ÚIL OO MÊS SUBSEqUENTE.

PRAZO DE UGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (DOZE) MESES.

AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N" 493 - SALA 02 - ZONA 01 CEP 870í 3-280 - MARINGA'PR

I
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MAIS SAUDe UaRlruCÁ PRODUTOS MEDICOS E NUTRIcIONAIS LTDA
cNPJ. 29.715.70410001-22 - lE 90773030-íí

FONE : 4/-3029-24/,8/44-9973í'0063
E-mail: maissaudemqa@qmail'com

Declaramos que:

Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de entrega das ProPostas.

Concordamos com todas as exigências do edital.

Maringá, 17 de fevereiro de 2025.

LUCIOMAURO Assinadodeíormadisitalpor

CANTARUTE i,1"!"^Ilr'*?,'Â!iâ-'"
MESSAS:79721 990949 Dadost 202s.02.17 1 0:zr4:20 -03'00'

Lucio Mauro Cantarute Messas

RG 4.974.260-6 - CPF 197.279.909-49
Responsável Legal

MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS

MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N" 493 - SALA 02 - ZONA 01 CEP 87013-280 - MARINGA/PR



PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 2Q de ftvereir:b dé.2025:
i

\F,A(' !51

\Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, registrado

sob número olu2o25, tendo como objeto a aquisição de dietas enterais conforme

solicitação da Secretaria de Saúde'

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

DEPARTAMENTO 
'URIDICO

Ao

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313

E-mail: DmrDinhal@uol. .br

A ^ {\l
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PREI-'EITIJRA IVII.,INICIPAL DE TiIBEIRÃO DO PINT{ÁL
. ESTADO DO P-4RAIN.4 - rl;,,'

PA(' t))
I r,r : I I ' l:l:: : r' , lr ii

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1í12025

INTERESSADO: SECRETARIA MT'NICIPAL DE SAÚDE.

SOLIGITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Elerrônico cujo objeto e a aquisiçáo

üe üÍocjutos par. dietas r'nteiais, coníomê determtna;ôes judiuiais.

A fase interna do orocedimento foi uevidamente concluída, e na fase externa do certame

sagrou-se vencedoÍas as êmpresas listadas na ata "vencedores do processo". Portanto, a

fase exter'ra oâ licitaÇão obedeieu figorosaiaenle às determinaçoes legais e

regulamentares, conforme explico a seguir.

O procedimento foi devidamente divuigado no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNúPr e no sÍtir oficial do munrc'nic, nos t:rmos tlo ar1. 54 da Lei no t 4.13312C?1 e arL.

39 do Decreto Municipal n" 2012A23, garantindo ampla publicidade e tiansparência ao

certame. O certame foi realizado eletronicamerte. conforme prevê o art. 56 da Lei no

14.13312021, possibilitando a ampla concorrência e a participação de empresas

devidamenl.e ri?4astralCe.i A oroposta n,ais vantajola for verificada com base no critério

de menor preço para cada lote, nos termos do art. 33, inciso I da Lei n' 14.13312421 .

As empresas vencedoras foram devidamente habilitadas, tendo atendido todos os

requisitos 3stâhelecidos no eCtinl e apresentadÂ ciocumlntaÇáo comprobatÔria de

regularidade fiscal, jurídica e econÔmico-financeira, nos termos do art. ô2 da Lei no

14.1332021 cuja análise já Íoi realizada pelo pregoeiro 6rtnicipal.

t: ril t ,r

Com base na fundamentaçáo alhures, opino favoravelmerrte pela homologação do Pregão

Eletrônico n'01112025

Ribeirâc do Pinnài-Pr, 20 de reverc;:o de 2025.

Rafael Santana Frizon
i*uçfl'10$
il 'lsrdrco

9

, ;í.'-o '.l^zW



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA

- ESTADO DO PARANA -
o Do Pf NHAL,

/il ,' . t- - 1)

Ribeirão do Pinhal, 21 de feverqiro de 2025

Prezado Senhor,

EmconformidadecomoartigoS.gdoDecretoMunicipal020/2023,venho
pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRôNICO N.e 01U2025, cujo objeto é a aquisição de dietas enterais conforme

solicitação da Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

. AGE E EI

llustríssimo Senhor

GILSON LUIZ BIANCHI

M.D. Controlador lnterno

Ribeirão do Pinhal - Paraná

2
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ffi PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO ^ IILINÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No OLL|2025

OBJETO: DIEIAS ENTERAIS JUDICIAIS

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

ITEM QUESTOES REI.ATIVAS AOS DOCUMENTOS E
PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

sry /
NAO

pÁcrrua

01 coNSTA OFÍCrO DE SOUCTTAçÃO OO OBJETO/SERVTÇO? S

01,02

02 CONSTA DEMONSTRAÇAO DEIALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE INFORMAÇÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA? S 47

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 48

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERE JURIDICO
INICIAL?

S 86a87

06
HOUVE AUTORTZAçÃO PARA REAUZAÇÃO MODAUDADE
PREGÃO?

S 55

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDTTAL E ANEXOS? S 57 a84

OB
o EDITAL CONTEM INDICAÇAO
CLARA DO OB]ETO DA UCITAÇÃO?

PRECISA SUFICIENTE E
S 57

09
O EDTIAL
PROPOSTAS?

QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

DIA E LOCAL?
S 57

10
O EDIIAL PREVE AS CONDIÇOES DE úmqpnÇÃo oos
CONCORRENTES?

S 58,59

11
O EDTTAL FAZ MEN

CONCORRENTES?
QUANTO AO CREDENCI,AMENTO DOS

S 59,60

t2 O EDITAL OS REQUISITOS RELATIVOS A
DAS PROPOSTAS?

S 60,61

13 o eoúeL PREVÊ NoRMAS DE JULGAMENTO DAS S 63,64

E-mail: gilsonluizbianchi@gmail.com

).}

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86. 490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.



PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO P IR,INÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico r'1o

OLÍ.|2O25, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 24 de fevereiro de 2025

BIANCHI
Controle Interno

PROPOSTAS?

L4
O EDTTAL FAZ M QUANTO A J
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 77

15
O EDTTAL NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA
NECESSÁRIA? S

64

16 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE PAGAMENTO? S 72,73

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 72 476

1B
HOUVE PUBLTCA$O DO
OFICIAL DO MUNICÍPIOZ

Avrso DE LrcrrÀfio Nõ-óRGÃo
S 88A92

19
os oRIGTNAIS DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTA$O íOnS
PROPOSTAS COMERCI.AIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 93A98

20
FOr FErrA A COMPROVAÇAO DA
LICITANTE VENCEDOR ?

REGULARIDADE FISCAL DO
S 100 a 130

2L
HOUVE PARECER JURÍDICO FINAL RELATIVO AO PREGÃO
ELETRONICO?

S L32

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇAO DE PAGINAS? S 01 a 133

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86' 490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-B3oo - 8301 - 8306.

E-mail : gilsonl uizbianchi@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE ADJUDICACAO

Adjudico o objeto cio Processo Licitatório Modaiidade Pregão Eletrônico

OLL{2O25, para a aquisição de dietas enterais conforme solicitação da

Secretaria de Saúde, sendo vencedores (adjudicatários) às empresas abaixo

relacionadas.

ITEM EM PRESA CN PJ VR.UNIÍARIO

01 CIRURGICA ITAMARATY COMERCtAt LTDA 29.426.31O/O0O7-54 59,31

MAIS SAÚDE MARINGÁ PROD, MEDICOS E NUTRICIONAIS

tTDA

29.7 75.7 04/000,72 40,65
02

Ribeirão do Pinhal, 24 de fevereiro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homoiogo a decisão do Pregoeiro, QU€ adjudica a aquisiçâo de mecjicamentos

para atender mandados judiciais, de acordo com a realização de Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n.e OLL(2025 aos proponentes:

Ribeirão do Pinl'ral ,24 de fevereiro de 2025.

DARTÁG

ITEM EMPRESA CNPJ vn.ururrÁRro

01 crRúRGrcA TTAMARATv coMERoAL LTDA 29.426.3t010001-54 59,31

02
wrRrs sRúor vrnnrrucÁ pRoD. MEDrcos E NUTRrooNAts

LTDA

29.71.s.7A4/0OO-22 40,65



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTTT,/ATO DE FORNECITIEiITO N.O 0í6'2025. PREGÃO ELETRÔNICO Oí1I2025.

Contrato quc cntrc si cclcbíam c Munrclpio dc Ribeirâo do Pinhal c a Émprasa CTRUR§ICÂ ITAüilARÂTY

COHERCIAL EIRELI

O Município de Ribeirão do PinhaÍ - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua

Paraná n.o 983 * Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNÀN çALIXTO FRAIZ,

brasileiro, casado, portador do RG n! 773.281-9 §SP/PR e inscrito sob CPFIMF n.o 17'1.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CoNTRÂTANTE, e a Empresa ClRÚRGlcA ITAHARATY COmERCIAL ElRELl, inscrita

no CNPJ sob no. 29.426.310/0001-54 Fone (44)3810-0492 e-mail ;;i ,1.i1vr1,i1t":;rQt!ti''*1i..::.)ti', com sede na Rua Santos

Dumont n.o 1750 - Jardim Curitiba - CEP 57.303-322 na cidade de Campo Mourâo - Paraná, neste ato

representado pela senhora ELI§f,lAR DE SOUZA VlElRA, empresária, brasíleíra, casada, portadora da Cédula de

ldenüdade n.o 3949042-0 SESP/PR e inscrita sob CPFIMF n"o 775.452.30949, nest§ ato simplesmente denominado

CONTRATADO. resolvem celebrarentre sio presente Contrato, que será regido pela Lein. 14.133, deO1l0d.l2021,

suas complementaçÕes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos,

petas disposiçoes de ciireito púbiico e, aineia, pelas cláusulas e conOiçoes a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de dietas enterais conforme solicitaçâo da Secretaria de

Saúde. obrígando-se o CONTRATADO_a executar em favor da COXTRATANTÇ o serviÇo dos itens constantes

nesse instrumento, conforme óonsta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregâo

Eletrônico, registrado sob n.o 01112025, a qualÍará parte integrante deste instrumento.

cu[USUll SECUxoa - ol exrRrel. oO pRfCO nOs srxS e olS OUlÍtlrmloes

2 1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT os transcritos abaixo:

2.2 Qa produtos deverão ser entreguee apóe a emissão de autorização de fornecimento devidamente a§§inada
pelg Preíeito em até í0 (rloei dias úieis rru elxlerelxr: U8§ Joce Ariiônio cie MtlraiE, siluudo à Rus Erpírito
§anto, 853 - Centro gEP 86.490400 Fone (43)35§1-2775, conforme Termo de Referência,
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aurnento ou decréscimos) nas hipÔteses previstas

no art. 25, lparágraío7, da Lein. 14.133n$X.
2.4 O indicà da-reaiuste derb inrtrumento gsrá o INPC (indice Necionrl de Preçoo eo Conaulnidor), o
qual tambóm será utedo em c*co de etraaoc de pagamento pelo Confatente.
2.5 Â empresa deyerá apresentsr documentc oficial ccrnprovando o reajuete, acornpanhado de rcquarimanta.
?.6 A revisáo de preços, caso oe,oÍra, deverá ser feita nos moldac da Porbrie l0gnOn e Decrçb *lunicipal
02ü2023, devendo, nos preços supracitados, estãr incluldas todas as despesas relaüvas ao objato contratiado
(tributos, sêguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA V|GÊNCIA

3.1 n presente alaleíà início na ciata de sua assínatura e vigorará até 23NA20:16, podendo ser prorrogado por igual
periodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipat.

CLÁUSULA QUARTA. DA FORtrA DE PAGATIENTO

o10É uft,l VR ÚIüT toT t-ÍTÊT côorco aR

oEtieRETO

324 Lata 59,31 19.216"44

1

485S98 lsosource 1.0 4009r. Aspecto FÍsico: Pô. Uoôi EÍtteral Ou Oral, Cornponenles
Adicionais: Vit..Min.E Fibías. Adkionaig: C/ Lc PuÍa§. Fonte De Prcrteina: Rn
Soro Leite E Caseinato. Fonte De Carbordrato: MaltodextÍina. Fonte De LipÍdioe.
Ôleos Vegetais. Caraclerísticas Adicionais. lsento Glúten. Pacrente: Sara Paula
De Oliveira. Ordem Judicial .Z.USQiOI

Ruü Psrâná 983 - Centro - cEP: 88,4E0-000 - Fone: CNPJ: 78.968.0O,4 tOAOl 42
t u tt l.t1 Q | -1.1 t t1l 1l /1- 

1 
t t ttr 

1 
t t\I t,ti 1 I qr t,.1, 2 ! | ) t1 t

Enderaço ol€trôolco 'ilvr'e í tl1*lt ).tr1,rt,r:jl,*\;t, íaw ,1t1, l,t ' Efiall l'txt' ,1i1\'1Àt'lL'ttf i 1:

CIRURGICA TTAMARATY &idodêro* deid F,
coMERclAL oam6Í,@ü<oER<a

LTDA;2942631 00001 54 E&2025.03.07 11:2213$'m

I

1

1

i
I
t

I
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANA.

4.1 O pagamento será efetuado TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma, será

necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o númsro da licitaçâo, o núm€ro do Lob e do prazo de

validads doa produtoe, no8 termoa dog aÉigoa S e í3, incisos Vlll e X, da Portaria Anvica 802/1998 c/c o

anigo {o, inciEo l, da Reeolução Anvica XAC 32ül20ffr2 (gE FOR O CASO}, bem como, informaçoes relatvas ao

nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nornê do FUi{DO IUUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO Plt{HAL -
CNPJ: 09.654.201,000í{7-RUA PARANÁ 94l} - CEIIITRO.

cúUsULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçATIÊNTÁRIA.
5.14s despesas com a execução deste contrato conerão no orçamênto da Dotação Orçamentária: 1960-303-
3390300000.

CLÁU§ULA §EXTA - DAg OBRIGÂÇÔES DO COHTRATANTE

6.i ?arugararrtir o fiei uurrryrirnento do presente eurtkato, o COI,iTRATAiT|TE se wnryrcl.rnêle a solicitar prÉviatrrerrie

à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

íreg u la ridade constatada no prod uto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamentc ern cbservâncig à forma tratrda na cláustlla quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as nolas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a oconêncía de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obleto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉNMA - DA§ OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATADA

7.1 Pa':a garentir o fiel cumprímênto oo presente contrato, a COI{TftATAOA se comprometê a:
7.1.1 Executar os forneeimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicítada e quando necessária até o finaldo prazo conlratuel.
7.1 .2 Fornee*r os produtos sem qualquer outro custo.
7 .1 .3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
7 1.4 Responsabílizar-se pelos eventuaís danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
pi'incip'almente em decorrência da má quaiida,Je dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes con@rnentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durantô lcd,a a
vigência deste contrato, gendo âs mesmas peças fundamentais para o recabimento das Hotas Fiscais / Faturas;
7.1.6 §ubstituír imediatamento os produtos quê se apresentarem fora das espocifica@e técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autonzaçâo de Fomecimento e as efetivamente entregues, o
sígnatárío desta Ata deverá providenciar a complementaçâo necessária no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro)
hnrae cnntada dn rc4fiimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçâo dos itens, o Àilunicípio porJerá, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em priüzos maiores;
7.1.7 Entregar os produtss livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descanegamento e empilhamênto, s€ for o caso, na ssde dos
Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min atá as 16h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,
7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da
eompatibilirlade com as especificaçôes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluíndo qualidade, quantidade e
perfeito fu ncionamento.
7 ^1.10 O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (dozel mes€e, a contar da data da entrêgâ do
produto, e que os medicarnentos sejam entreguea corn prazo equivalente a, no mínima,75% de eua validada,

contados da data de fabricaçâo.

Rur P&tná 08:! - Ccntro - C€P: 86.49o{x}0 - Fone: (43l3tiltí83o1. craPJ:
Endcraço aÍetrônlcovt'w*t (1heq:ítt.l'trxtnh*i.tlr t:ttt, Nlr' É+aall prtvytattwl$*.*ttl cttnt fur Q

CIRURGICA lÍAMARAÍY Àlrinàdôd.íôrmàdisiàrp.Í

CoMERCIAL cnü6rÂfÁilMDcoMÉnoÀL
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| )*tN\r,ir t, çtrrr ?útt l..it. rlnt :',, I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO t}O PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem mdivo justificado e aceito pela Administragáo, conetitui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, â oua inscrição no Registro de Oconências Nacionais, impossibilitands o

direitõ de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impÔe, nâo impedindo,

em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçâo das seguintes penalidades:

7Z1e,ío/o(z.erovírgr.rlacincoporcento)porctiadeatraso,naentregadoohjetolicitado câlcitlâdosohreovalnr
conespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
7.2.2 Alé fiaÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto prâzo de entregâ que em caso de não pagamento, será Encaminhada Para a divida aliva

do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduale nacional-

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUES DA ROSA.
8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal A2O|Z023"

8.3 A açáo da fiscalizaçâo não diminuia completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

GLAUSULA HONA - DA FBAUDE E DA CORRUPÇÁO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrâo de ética durante todo o pÍocesso de licitação, de contrataçâo e de execução do
objeto contratual.
9,2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
ai 'práiiea corrupta": oferecer, ciar, receber ou soiicitar, direta ou indiretamente, quaiquer vantagem com o objetivo
de influencíar a açâo de servidor público no processo de lícitação ou na execuçâo de contrato;
b) 'prática fraudulenta': a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de licitaçáo ou

de execução de contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sern o
conhecimento de representantes ou prêposlos do órgão licitador, visando estabeleser preços em nivêis artificiais e
a^a aaanaôiitraa.rlgw wirrPqlr$Y99,

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou §ua
propriedade, vísando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutíva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocuttar provas em inspeções ou fazer declara@es falsas aog

representantes do organismo finanoeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir materialmsnte o exercício do direito de o
organismcl financeíro mullilateral promover inspeção

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finane,eiro muttilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a

inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou poÍ meio de um agente, em práticas

corrrrptas, frarrfirlentas. coltrsivas. coercitivas ou obstnrtivas ao parlicipar rta liciÍação ou da execuçâo ttm contretrr

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, am parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso. permitirá quo o organismo financeiro elou

pessoâs por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

cúusuue oÉctua - oa nrNúxcn e oJl ResctsÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021',
b) por acordo entre ag partes, nâ forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312CI21;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Leino 14.1338421;

Rür Ptrlná 083 - Ccntro - CEP: 86./í90-{xx} - Foírc: ((l}3§4183O1. CI{PJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputrado, será efetuado o registro

de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde gue o§ mesmo§

aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoría em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo da

entrega rlor pn.rdrrtns pclcr(s) primeiro(s! eolor:arJo{*). firarA a critêrio rla mrmicipalidade o r*gistra de prnços clns

participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde guo o§ m€smos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusuta oÉque prumEtne- veoacÔes

11.1 É. vedado à empresa contratada:
a) hansíerír ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusâo,
cisâo e incorporaçáo da contratada, a critério exclueivo da Prefeitura.
11.2 E vedadoa contratante:
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no editaldo certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expíê§84, coTl
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

fi.133n021.

CLAUSULA DÉCIMA §EGUI{DA. OBRIGACÔES PERTII{ENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, êm razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da declaraçáo
ou de aceitação expressâ.
12.2 Og dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acêBso e de acordo
com a boa-fé e com os principios do art. 6o da LGPD.
1n Ê. vedado o compartilhamênlo com terceiros dos dados obtidos fora dae hipóteses permitidas em lei.
12.4 4 Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçào finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, côm
exceção das hipóteses do art. 1ô da LGPD, incluindo aquelas em que houver nece$idade de guarda de

documentaçáa para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

náo prescritas esses obr§açÕes.

12.6 O Contratado deverâ exigrr de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpnmento dos
deveres da prêsentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12"8 0 Contratado deverá prestar, no píazo fixado pelo Contratante, pronogável justiÍicadamenle,

quaisquer informaçÕes âcerce dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implernentar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçâo dos Dados Pessoaís do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes,

divulgaçáo ou acêsso não autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra rrpdida exigida pelas leis de
proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pêssoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente es§a vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCITA TERCEIRA. DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eíicácia do presente instrumento, o CO}{TRÂTAi{TE provídenciará sua publicação em vEículo de grande
circulaçâo, em Íorma de extrato, em conformllade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14333n421.

CLÁUSULA DÉqIMA QUARTA - DOs DOCUMEilTOS II.ITEGRANTES

Rúâ Pürâná 98Il - Ccntro - CEP: 88.4O0-000 - Fone; (43)355í8301. CIúPJ:
€ndar€çoGLtrôí{coswvt.tibstr$*dí}piírh6l.prgov.br. E<nrllpqtrpinháí&rrát.§oín,braÊâmpre*,DÍíÍpl,rhàWsnett.çPrn

&ndo defoÍmà digbl
CIRURGICÀ ÍTAMARÁTY Pí ORURGIA Nffift
coMERcrAL Írfl|!f]1l,,oo*,,
LTDA:29426310000154 Oôdo'2025.03.07 lr:23:21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

14.1 lndependentêmente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no 01112025, e a propo§ta finale adiudicada da CONTRATADA.

cLÁusuLA pÉclllfa Qulr{TA - pA§ olsPosrc-ÇE§ rlilAls

15.'l A COÍ{TRATACIA obriga-se a cumprir fielmente as dáusulas ora avençada§ e manter-se em compatibiiioade

oom as obrigaçOes por ela assumidas, todâs as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exígídas na licitaçâo, bern

coÍno as normás previstas na Lei 14133n021e legislação complementar, durante a v(;ência deste instrumenlo.

cúusula oÉcma sexrl - oo roRo

16.1 As panes contratantes eiegem o foro cia Comarca oe Ribeirao cjo Pinhai - Estado oo Paraná, como

competente para dírímír quaisquer quêstôês oriundae do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegíado que se.ia.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o preoente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e fonna para

um só efeito legaÍ, ficando pelo menos unla via arquivada na sede da CONTRATAIIITE, na forma da Lei

fi133n021

Ribeirao do Pinhal, 24 de fevereiro A9§lnâdo de forma digital

CtRURGtCA ÍTAMARATY poÍ CIRURGICA

cór,lenclei I#iXlIÍ,?T.TiJl'
LTDA:294263 1 0000'l 54 Dado, 202s.03.07

l l:23:39 {3'00'

ELISMAR DE SOUZAVIEIRA
CPF 775.452.309-49PREFEITO

DARTAGNAN

DE MATOS
?o$u*-
LOPES CDRREA

0Y3.240.319-81
PATRIClA
cPF/MF 058.757.679-01

GE§TOR;

DEiZIANÊ
CPF/MF 079.854.599-28

ANAFRIZCN

,"]#vfr"*"r.k;,^
c($ruróos.o12.o6s€s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ETTADO DO PARANA -

CoNTR/ÀTO pE FOEN-ECIMENTO N.o 0í71202§ - PREGÃO ELETRÔNEO 011/3025.

/a^^1,^+^ ^,,^ ^^.,^ e. ^^r^h.^ú ^ irâ.,â,^i^,^,{r cl,}ra.rfra rrr r-trifi2! C a EmprCSa ilAls SÂUDE riA$NGÁ'vviiaii.ú \.4ú! vrtrtL §r wreúrarrr v lvluÍrtvtPlv su llrwllav uv I I

PRODUTOS IIEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001"42, com sede a Rua

Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGiIAII CALIXTO FRAIZ,

brasileíro, casado. portador do RG n3 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.89í.279-15, ne§te ato

simple§mente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ÍriAls SAÚDE MAruilGÁ PRODUTOS ilÉDlcOS E

NUTRICIOi{AIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 29,715.704fi00-22 Fone (4413§?9-?448 (44)99731-0063 e'mail
ti',i3,iç?ia'1rlN:11'tr,)tt,lfi;grrrart (.:.;irit coÍÍt sede na Avenída Cidade de Leiria n.o 493 -Zona 1 - CEP 87.013-280 na cidade

de Maríngá - Paranâ, neste ato representado pelo senhor LÚCo MAURO CANTARUTE MESSAS, empresário,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade n.o 4.974.2606 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

797.219.909-49, neste ato simplesrnente denominado CONTRÀTADO. resolvem celebrar entre si o presente

Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de A1$412021, suas complementaçôes e alteraçÕes posteriores e,
cr rnlalirramanlê ^al^ç nrrnaíninc áa tanria aarai dac ^^âtrâl^c nalq1 f ic.n6qinãos de fiir.*oitn nrihlifn A ninfin nqiggvvrr.v§rs.r.vrr§vr lrvrvg J,rn.v,t/.vs vu rvvr.u l,vrqr vee wrrusrver rerue v.gPve v.re.rv trsv,.vv vr errrvs, lr\

cláusulas e condiçôes a seguir

CLÁU§ULA PRIÍUIEIRA. DO OBJETO

1 1 O presente contrâto têm por objeto a aquisição de dietas enterais conforme solicitação da Secretaria de
Saúcie, oongando-se o COHTRATAOO a executar em favor da §§üIEÀIAIIE-o serviço dos ttens constanles
nesse instrumento, corúorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregâo
Eletrônico, registrado sob n.o 01112025, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CúU§ULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DO§ BENS E DAS QUANTIDADES

n 4 n^ ,,-t^--- ---- --.,i-:^:- i^ -L;^a- i- n---^--- -i^ -^ -,.- ^---a-.. -- ---^--l^ --,,:-l- --l-4. I \.r§ Yalull;§ patÉl aqul§rtÉiv tJv L,UJl;tv UrJ I lUr#5ir{J §á\, u§ gt,ç r,{Jll§tallll llcr Plulrv§td ri,llrláUá }rÉlo

CONTRAT os transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverâo ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis no endereço: UBS Jose Antônio de Moraís, situado à Rua Espírito
§anto, 853 - Cenko CEP 86.490-000 Fone (43)3551-2775, conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25,lparágrafo 7, da Lein. 14.133n421.
2.4 O indice de rcajuete dects instrumento será o INPC (indice Nacional de Pregoe eo Consumidor), o
qualtambóm será ueado om caoo de ehaeoe da pagamento pelo Contretante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de rcquorimenta.
2.6 A revisão de preços, ceso ocona, deverá ser feita nos moldes da Pailaria fi9n08 e Docreto llunicipal
(120/2ü23, devendo, nos preços suprachaoos, estar inctuídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, ênêargos sociais, transporte etc),

CLAUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3 't A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alê 2310212025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipaí.

Ruâ Prrsná 983 - Centro - CEP: 86,490{OO - Fone: (113)365'1830l . CI{PJ: 76.968.o6,t&Oot-rt2

ôÊsc{lçÁo

oÍôE UNII) VR UHÍÍ, ÍOÍAL

1

453027 Nova Source Sênior 0í litro. Oieta Enteral. Asp€cto Fisico: Líquido. Ueô. Enteral
Ou Oral. Componentes Adicíonaig: Vitaminas E Minerais. Caracteríslicas:
Hiperproteico. Fonte De Proteína Concentrado Proteico Leile. Fonle 0e
Carooiciraio. Maitodextrina.Lactoee,secarose. Fome De Lipidioe. Ôieos
Vegetais, Características Adicionais: lsento De Glúten. Sabor: C/Sabor.
Pacienter Eduardo Sene De Oliveira.

456 Litro 40.65 18.336.40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ.

CúUSULA SUARTA - DA FORffIA.DE PAGAMENTO

4.1 O gagamento será efetuedo Transferência Eletrônica (TED) em conte corrsnte até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da rnesma, será

necessáno íazer constat, para frns de pagamento, o número da licitaçáo, o númêro do Lots e do prezo de

vatidade dos produtoo, nos tormos dos artigoe 90 e í3, incisos Vlll e X, da Porteria Anvisa 802/í998 clc o
aÉigo ío, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O CASO), bem como, informaçÕes relativas ao

nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

4.2 A nota Fiscaldeverá ser emitida em nome do FUNDO iIUNICIPAL DE §AUDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.20I'000í.87.RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÃO ORçAI'ENTÁR|A.
5.1As despesâs com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1960-303-
3390300000.

-. 2..-. . -a-- -CLAUSULA §EXTA - ÚAS OBR

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente
à CONTRATADA, atraves de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e eontrolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
itcaa.,la-iàaà^ 

^^á^aá+Àl^ 
É^ 

^'^i.,4^ ^áa-^^. '^.il.guurqlsaus silrouláua tru ylwgl- Grarreguçl
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s)segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pâgamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao Íepresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto deste
contrato.

CLAUSULA SETIIIIA. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

7 1Para garantir o fielcumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos orâ contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicítada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual.
7 1.2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7 .1.3 Zelar e garantir a qualidade dos prociutos entregues;
7.1.4 ResponsabíÍizar-se pelos eventuaís danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concementes á seguridade sociat e contribuiçào ao FGTS. durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imedíatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas e se houver
J;a--^-^- ^-a-^ ^^ -,.--ail-l-- À^-^aÂ-a^- -- ^.,a^-l-^-a^ 

)^ r^--^-i-^-a ^a-ai.----a- ^-a,--,,^-ol;etefiça enre as quãnusaoes af,nsranies na Âuiorizaçâo oÊ roíneclmenro e as eÍe[ftamêniê enireEijes, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiçâo dos itene, o Munícípio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos
Departamentos e Secretarias soíicitantes, de seg,-rnda a seÉa-íeira nos horáric de 08h.00min até as 16h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especíaÍmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso
a gue se destínam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legaí;
7 .1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(âo) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisilanle, da
compatibilidade com as especificaçÕes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e
perfeito funcionamento.
7.1.10 O prazo de validade dos produtos não deverá ser irúerior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mÍnimo, 75o/a de sua validade,

contados da data de fabricação.

Rua Paraná 083 - Contro - CEP: 86.490-{rc0 - Fon6: (43)366183O1. Ci{PJ: 76.968.08410001-02
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. ESTADO DO PARANÁ.

7.2 A recusa no fornecimento dos produlos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em

falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direitõ de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, nâo impedindo,

em razáo das circunstâncías e a critêrio da administraçâo, a aplicaçâo das seguintes penalidades:

7 21 fi,\aln (zero vírgrrla cinar por cento) por rlia de alraso. nã êntregâ clo obleto licitado, r"nlcrlledosohre o vâlor

conespondente a parte inadimplida, até o limite da 9,970 (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Ao/a (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contratolAta
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a divida ativa

do MunicÍpio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estaduale nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalízação do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUES DA ROSA.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal AZOZ1X.
8.3 A açâo da fiscalizaçâo nâo díminui a completa responsabilidade da CONTRATADA peto fornecimento dos bens,
ora licitados.

gúusuLA NoNA - pA FRAUDE EpA CORRUPÇAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de êxecuçâo do
objeto contratual.
9.2 Pa.a os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) prática corrupta": oíerecer, dar. receber ou soiicitar, ciíreta ou indiretamente, quaiquer vantagem com o objetivo
de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática frauduÍenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influensiaÍ o proccsso de licitaçâo ou
de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabêlecer preços em níveis artificiais e
aÃa aanaarilir raa.liov v§,rlrPuUrrrW§,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influencíar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática ohstrutiva": (i) destruir, falsÍficar, alterar ou ocuttiar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral prômover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, paÍcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a

inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, gara a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas fraudrrlentas, colusivas. coercitivas ou obstrrrtivas ao participar rla licitacão ou da êxectrção um contrâtô

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condi$o para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documenlos, contas e registros relacionados à licítaçáo e à execução do contrato.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DA RENUNCIA E DA RESCISÃO

10 1 O Contrato poderá ser rescindido:
â) unilaterâlmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312Q21;
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312Q21:
c) nas hipóteees prevista no artigo 137 da Lei no 14.133f2021;

Rua Plraná 983 - Ccntro - CEP: 88.4SO"000 - FonG: (43)356í8«,'1. CNPJ:
EndereçO ôlâtrônlCo ,rtvtw rth:,-xt 1ã4fi1n1r.»\l\;:rr."út t)ü, l){ . E<Aell trt,rr ptnit;tlliit.c'*l c ryt l:){ a Ç..>frpt r}r, t\{rv
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d) Caso a delentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro

de outros fornecedores habilitados, respeÍtando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmo§

aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando právenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da

entregâ elers prodrrto.s pelo(s) primeiro{s) cnloc.aelo(s). ficará a crifério da mrrnicipalirlade o registro rle preços dos

participantes habilitados, respeitando a ordem de classifrcaçâo no @rtame, desde que o§ mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUsuLA DÉChiA PRIMHRA- VEDAÇÓES

11.1 É vedado â empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão,
cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no editaldo certame.
11.3 A presente ata poderá ser rênunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3O(trínta) dias da data desejada para o encêrramento, em conformiclade com Lei no

14j33n021.

CLAUSULA DÉCffiA SEGUI.IOA - OBRIGACÔES PERTIIIENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a gue tenham a@sso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentaÇão da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da declaraçâo
ou de aceitação expressa.
12,2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados parã as finalidades gue justificaram sêu acesso ê de âcoído
com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.
123 Ê.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipôteses permitidao em lei.

12.4 A Adrninistraçáo deverá ser informada no prazô de 05 (cinco) dias úteis sobre todos og contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12 5 Terminado o tratiamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do cpntratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aguelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto
nâo prescritas essas obrigaçÕes.
'12.6 O Contratrado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as nredidas técnicas e organizacionais necessárias para e
proteçâo dos Dados Pessoaís do Contratante, contra destruíção acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçâo ou ecesso não autorizados, sem prejulzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de
proteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoaís do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes conlratuaís de coníidencialidade.

CLÁUSULA DÉcmA TERCEIRA. DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento. o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veÍculo de grande
circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14133n021.

CLÁUSULA DÉC!ilIA QUARTA - DOS DOCUiiENTOS INTEGRANTES

Rua Paranâ 983 - Ccntro - CEP: 86.490{X)0 - Fônô: (43)36518301. CNPJ: 76.e88.064lil)01{2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

14.1 lndependentemente de kanscrição, faráo paúe integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 011t2025, e a proposta finale adjudicada da COHTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SUII{TA - DA§ DISPOSrcÔES FINAIS

1b.1 A CCIÍ{TRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusuías ora avençada§ e manter-§e em compatibiliciade

com as obrigaçÕes por ela ãssumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitaçáo, bem

como as normas previstas na Lei 14fi3n021e legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCMA SEXTA * DO FORO

16.i As partes contratantes elegem o ioro da üomarca de Ribeirao do Pinhai - Egado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os caso§ omissos, que nâo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2É. por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igualteor e forma para

um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATAilTE, na forma da Lei

Áfi3na21.

Rrberrao do Prnnal, 24 de fevereiro de

DARIAGNAN

LUCIOMAURO tusinadodeformadigitàlpor

cANTARUTE i,i:!"^Il,'li,:â!1â'*'
MESSAS:79721990949 Dâdos:202s.02.26 r7:or:20-03'00'

LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS
CPF:797 .219.909-49PREFEITO

TESTEfriUÍ{HA§:

FISCÀL:

n !.,

4tpnotl
PATRíCN LOCES CORREA
CPF/MF 058.757.679-01319-81

FRiZÜN

DA ROSA

DE MÂTOS

0E5.012.089-65

6E§IOR;

cPF/r,rF 079.854.599-28
ESCARABER

Rua Paraná 08ll - Centro - CEP: 88.49(XXIO - Fonâ: (43,3&5í830í. CXPJ:



DTÁRIO OFICTAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Confotme Lei Municipal n.' 1.96712018'

An.VIII I eaiçao n.'1466 | quu,tr-f.iralz6clefevereiro de2075. Pág'06

ExrRATo pRocnsso LICITATóRIo PREcÃo nrnrRÔxtco N'. 011/2025 coNTRATo N'' 01612025

Extrato de co,trato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, GNPJ n." 76.968-0641000142 e a empresa

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, CNPJ N', 29.426.310/OOO1-54. ObJCtO: AqUiSiçãO.dE- diCtAS

enterais conforme solicitação da secretaria de Saúde. vigência 2310212026- Data de assinatura: 2210212025'

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA CPF: 775.452.30949 e DARTAGNAN CALIXTO I'-RAIZ, CI'}F/MF n''

171.895.279-15.

\,R
UNIT

TOTAI,QrDE UNIDDESCRIÇÃOCODIGO
BRITENÍ

40,65 18.536,40324 Lata

Isosource 1.0 400gr. AsPecto

Enteral Ou Oral. Componentes Adicionais:

Vit.,Min.E Fibras. Adicionais: Ci Lc Pufas. Fonte

De Proteína: Ptn Soro Leite E Caseinato. Fonte

De Carboidrato: Maltodextrina. Fonte De

Lipidios: Oleos Vegetais. Características

Adicionais: Isento Glúten- Paciente: Sara Paula

De Oliveira. Ordem Judicial: 2-01512007. Marca

Físico: Pó. Uso

1,,/estlé.

48599tt

AL
RIBEIRÃO DO -PR

ExrRATo pRocESSo LICTTATóRro pREGÃo nr,rrRÔNtco N'.011/2025 coNTRATo N." 91712025

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.'76.968-06410001-42 e a empresa

úÀrs sÁuoe MARTNGÁ-pnoouros vinorcos E NUTRTcIoNAIS LTDA, GNPJ n'. 29.7rs.704t000-22-

objeto: aquisição de dietas enterais conforme solicitação da secretaria de saúde. Vigência 2310212026' Data de

assinarura: 2zr02rz0z;, iúció MAURo cANTARUTE MESSAs cpF: 797.219.e0949 e DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, CPFIMF tt." l7i .895.279-15'

VR
t]NIT.QTDE UNIDDESCRIÇÃO

BR
GO

ITEM

19.216.4459.31456 Litro

Nova Source Sênior 0t litro. Dietâ

Físico: Líqúdo. Uso: Enteral Ou Oral'

Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais'

Características: Hiperproteico. Fonte De Proteína:

Concentrado Proteico Leite. Fonte De Carboidrato:

Ma ltodextrina,Lactose,Sacarose' Fonte De Lipícli os :

Óleos Vegetais. Características Adicionais: Isento

De Glúten. Sabor: C/Sabor' Paciente: Eduardo Sene

Enteral. Aspecto

f)e Oliveira. Marcs Nestlé

2.
453027

DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N." OOII2O24

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil' A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pírhal dá garantia da autenticidade deste documento' desde

que visualizado através do site lr'riu'riluiraqdopuhq]'u-'strl'búdiÀt'la*a-[çliú

CNPJ : 7 6.9 68.064i000 l -4 2

Rua Paraná, n." 9$ | CEP: 86490-000
Contato: (4j) i5 5 I -8300

DE

PREFEITURA

I rornr- 
|

PREFEITURA



ô )-E !l:

Edital no 1l/2O25
U lt i n1o otu olizoçoo 04/O2,/ 2A2 5

Local.: Ribeirão do Pinhat,/PR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade compradora: 13 Divisao de Saudc

Modatidade da contrataçáo: Pregão - Etetrônico Amparo legaL Lei L4.733/2021.. Atl.28, I Tipo: Edital.

Modo de disputa: AbeÍto Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP'. O4/O2/2O25 Situação: Divulgadâ no PNCP

Pa4ê!]!êçranaldeqolEatêJôês,Psblrçê§ q

ld contratação PNCP: 769680640OO142-L-OOOO73/2025 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

Objeto:

aquisicao de dietas enterais conforme soticitacao da Secretaria de Saude

lnformaçáo complemêntar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 51573 96

Itens Arquivos Histórico

Nome

DIETAS EN]ERAIS

CONTRATOS 16 E 17 2025

Data

o4/o2/2025

a7 /a3/2A25

Er bl,

( Vottar

r.
t


